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Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito especial ao 
orçamento vigente da Câmara Municipal da Estância 
Turística de Ibitinga, aprovado pela Lei Municipal n° 
4.343, de dezembro de 2016, destinado a suprir 
dotações que se apresentam com saldos insuficientes. 

Art. 1°. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito 
especial ao orçamento vigente da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga, 
aprovado pela Lei Municipal n° 4.343, de 14 de dezembro de 2016, no valor de R$ 12.000,00 
(doze mil reais), destinado a suprir a despesa com contratação de serviços de sondagem de 
solo e levantamento topográfico planialtimétrico no terreno localizado na esquina das ruas Dr. 
Teixeira e Coronel Geretto, cedido para construção do novo prédio deste Poder Legislativo, 
com a seguinte classificação orçamentária: 

010100 	 CORPO LEGISLATIVO 
01.031.0009.1126.0000 — Construção do Novo Prédio da Câmara Municipal de Ibitinga 
4.4.90.51.00 — 01.110.000 — Obras e Instalações 	 R$ 12.000,00 

Art. 2°. O presente crédito será coberto com recurso 
proveniente da anulação de dotações do orçamento vigente, da Câmara Municipal da Estância 
Turística de Ibitinga, com a seguinte classificação: 

010100 	 CORPO LEGISLATIVO 
01.031.0009.2073.0000 — Encargos Especiais 
(005) — 3.1.90.13.00 — 01.110.000 — Obrigações Patronais 	 R$ 12.000,00 

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua miblicação. 

Ibitinga, 14 de dezembro de 2017. 

CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 
Prefeita Municipal  
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Senhor Presidente: 

Segue com o presente o projeto de lei n° 203/2017 para 
apreciação dos senhores Vereadores, a respeito de autorização legislativa destinada a suprir 
dotações do orçamento vigente da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga, em 
razão da insuficiência de saldos. 

O projeto em questão cuida da suplementação de dotação 
destinada a contratação de serviços de sondagem de solo e levantamento topográfico 
planialtimétrico no terreno localizado na esquina das ruas Dr. Teixeira e Coronel Geretto, 
cedido para construção do novo prédio deste Poder Legislativo, pois os saldos são 
insuficientes. 

É oferecida como recurso orçamentário a anulação de 
dotação própria da Câmara, que não tem perspectiva de sua implantação no corrente ano. 

De esclarecer aos senhores Vereadores que o valor da 
despesa ocorrerá com recurso do próprio Município. 

Esclarecemos também que foi realizada audiência pública 
para essa finalidade nos termos da legislação vigente. 

Diante dessa exposição, respeitosamente, solicitamos 
dessa Egrégia Casa, que o presente projeto de lei seja deliberado em regime Urgência 
Especial, na forma da legislação vigente. 

Sendo o que nos apresenta para o instante desde já 
endereçamos os testemunhos de estima e nsideração. 

CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 
Prefeita Municipal 

Excelentíssimo Senhor 
Antônio Esmael Alves de Mira 
Presidente da Câmara Municipal 
de Ibitinga  
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